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Sugere ao Poder Executivo, por
intermédio da Secretaria de Estado do
Meio Ambiente, a implementação efetiva
da coleta seletiva de lixo no Distrito

Federal.
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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL. nos termos do art. 143

do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de Estado do k

Meio Ambiente, a implementação efetiva da cometa seletiva de lixo no Distrito Federal.

A presente Indicação visa sensibilizar o Governo do Distrito Federal sobre a n .g.-

importância da cometa seletiva de lixo no Distrito Federal. = (\'

A cometa seletiva é o primero e o mais importante passo para fazer com que Ê.:ã

vários tipos de resíduos sigam seu caminho para a reciclagem ou destinação final E'\"U

ambientalmente correta, pois o resíduo separado corretamehte deixa de ser lixo.

Mesmo com a ação já existente, necessita-sé a correta divulgação e execução

do projeto, pois somente com a ação positiva em conjunto com a comunidade teremos um

feedback para a população.

Diante do exposto, conclamo os nobres parlamentares para a aprovação da

presente proposição.

Ç

B

g
&

i

JUSTIFICAÇÃO

Sala das sessões, em de fevereiro de 2019

Deputado REGIN. b
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RiCLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[]
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para encaminhamento
para análise de mérito

[] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

11] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[11:] CAF (art. 68/RICLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[l;il] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

1] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[aCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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